
 

 

RELATÓRIO DE GESTÃO E ATIVIDADES REALIZADAS – 
EXERCÍCIO 2024 

 

A Câmara Municipal de Guamiranga-PR possui independência administrativa, 

orçamentária e financeira e exerce as funções inerentes ao Poder Legislativo no âmbito 

municipal, cabendo-lhe produzir atos normativos de interesse local e atuar como órgão 

orientador e fiscalizador dos recursos públicos. 

A Câmara Municipal é composta de 09 (nove) vereadores eleitos pelo povo, 

pelo sistema proporcional, para um mandato de quatro anos. Dentre os Edis, é eleita a 

Mesa Diretora da Câmara para um mandato de um ano, no caso 2024. 

A Mesa Diretora da Câmara é composta de Presidente, Vice-Presidente, 1º 

Secretário e 2º Secretário, sendo para a gestão 2024 composta dos seguintes vereadores: 

 

Presidente – Afonso Moacir Pontarolo 

Vice- Presidente – José Adilson Stadler 

1º Secretário – Jacir Iensen 

2ª Secretária – Osnilda Rodrigues Simão Scorsin 

 

Durante a gestão 2024, foram realizadas contratações para a aquisição de 

produtos e serviços para o bom andamento das atividades deste ente público sendo estes 

07 (sete) Processos de Inexigibilidade, todas cadastradas no Mural de Licitações do TCE 

e 17 (dezessete) Processos de Dispensa de Licitação. As contratações realizadas foram 

devidamente precedidas de processos administrativos licitatórios, e a integra dos mesmos 

encontram-se no portal da transparência disponível no site oficial deste órgão em 

http://guamirangapr.equiplano.com.br:7137/transparencia/licitacoes/ assim como seus 

contratos http://guamirangapr.equiplano.com.br:7137/transparencia/contratos . 

 

 

 



 

 

Em relação às atividades legislativas desenvolvidas, temos a informar o 

seguinte: 

Atividades Legislativas 
Sessões Ordinárias 43 

Sessões Extraordinárias 3 

Sessões Solenes 1 

Reunião das Comissões Permanentes 19 

Audiências Públicas 5 

  
Matérias Legislativas 

Projetos de Lei Ordinária Executivo 30 

Projetos de Lei Ordinária Legislativo 5 

Projetos de Decretos Legislativos 1 

Resoluções 24 

Portarias 30 

Indicações 81 

Requerimentos 7 

Moções de Pesar 3 

Voto de Congratulação 5 
 

As sessões são transmitidas ao vivo pelos canais: 

 

Youtube - https://www.youtube.com/@guamirangacamaramunicipal5700 

Facebook - https://www.facebook.com/cmguamiranga 

 

Estes são os canais oficiais da Câmara Municipal de Guamiranga, e o cidadão 

pode acompanhar de forma presencialmente todas as sessões. 

  



 

 

Nas questões orçamentarias e financeiras, segue o demonstrativo abaixo:  

 

Desta forma temos que das ações e programas do PPA previstos para o período 

(PPA 2022-2025) - o programa denominado “Obras de Infraestrutura do Legislativo” teve 

um percentual de execução de 0,00% e “Manutenção das Atividades do Legislativo” 

alcançou 72,43% de execução do objeto programado. 

Os repasses ao Legislativo corresponderam o montante de R$ 1.900.000,00 e as 

despesas do Legislativo somaram um total de R$1.195.051,03, onde houve uma 

devolução de recursos ao Executivo de R$ 704.948,97. 

As despesas com pessoal encontram-se registradas contabilmente corretas, 

apresentando índices de despesas em 2,69% da Receita Corrente Líquida de R$ 

40.199.471,10, correspondendo ao valor de R$ 1.080.879,74. Ainda, o limite legal 

permitido de 6% da Receita Corrente Líquida do Município de Guamiranga no exercício 

de 2024, corresponde ao valor de R$ 2.411.968,27, conforme cálculo realizado, sendo 

assim o valor verificado de R$ 1.080.879,74, ficou abaixo do mínimo legal. 

Todas as receitas e despesas realizadas pela Câmara Municipal de Guamiranga 

em 2024 estão disponíveis no Portal da Transparência e podem ser consultadas pela 

população em geral, assim como as proposições apresentadas por cada vereador além dos 

projetos que tramitaram no período, acessando http://cmguamiranga.pr.gov.br/ .  

 

 



 

 

E caso a informação desejada pelo cidadão não esteja disponível no site, pode 

ser solicitada através do site http://cmguamiranga.pr.gov.br/ e será prontamente atendido. 

Guamiranga 08 de maio de 2025. 

 
Thiago Mizel 

Presidente da Câmara Municipal – Gestão 2025 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                        

                                  Fundamentação Legal: Art. 8º, §1º, inciso V, da Lei nº 12.527/2011 - LAI. 


